
INDICAÇÃO Nº 
294
, DE 2014
Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de um “Kit Esportivo” para o Departamento de Esportes, Juventude e Lazer da Prefeitura de Palmital. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de um “Kit Esportivo” para o Departamento de Esportes, Juventude e Lazer da Prefeitura de Palmital.
Muitas crianças, adolescentes e idosos de Palmital não dispõem de recursos financeiros para associarem-se a clubes ou frequentar academias privadas, recorrendo aos equipamentos ofertados pela Prefeitura Municipal para a prática de modalidades esportivas, tais como futebol, basquete, voleibol.

Diante de outras prioridades, no momento a Prefeitura de Palmital não dispõe de recursos para essa aquisição, embora a considere muito importante, posto que é melhor propiciar aos menores de idade meios para exercer atividades esportivas, do que vê-los perdendo-se na marginalidade.

Destarte, atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado às crianças, adolescente e idosos de Palmital..

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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